
Conselho Municipal de Assistência Social 
Instituído pela Lei 29/96 de 14 de junho de 1996
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmas@sjp.pr.gov.br

Ata da  01ª  reunião Ordinária de 2025 do Conselho Municipal de Assistência Social de

São José dos  Pinhais  –  CMAS/SJP,  realizada em 13 de  fevereiro  de  2025,  de  forma

presencial, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, com início

previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2.  Ata;  3.

Expedientes;  4.  Comissões;  5.  Calendário  de  Reuniões  Ordinárias  2025;  6.  Outros; 7.

Informes  Gerais;  8. Data  da  próxima  reunião  ordinária.  Participaram  da  reunião  os

conselheiros  e  as  conselheiras:  Emanuelly  (APAE),  Catarine  (CIEE),  Silvia  (Patronato

Santo Antonio), Elisabete (SINSEP), Edna (SEMS), Melody (SEMED), Simoni (SEMAS),

Cladice  (Usuários  da  Assistência  Social),  Raphael  (SINSEP),  Zelmo  (SEMFI),  Angela

(SEMPLADE),  Solange  (SEMED)  e  Jandira  (SEMAS).  Representantes  da  Secretaria

Executiva: Monique, Camila e Giovanna. Justificaram a ausência: Emanuel (SEMPLADE) e

Paula (CAJEMA). Ausências sem justificativa: Mislaine (SEMHA) e Adriana (SEMHA). 1 –

ABERTURA: às 13h39min, a Vice-presidente Emanuelly deu início à reunião agradecendo

a participação de todos e todas, e logo após seguiu-se para a pauta.  2 –  ATA DA 20ª

REUNIÃO ORDINÁRIA: Na linha 78, a conselheira Melody observou um erro na data, o

qual  foi  devidamente  corrigido.  A  conselheira  Silvia  destacou  que  não  foi  registrada  a

justificativa de ausência, tanto dela quanto de sua suplente Ema, que alegou ter enviado

um  e-mail  justificando  sua  falta.  A  Secretaria  Monique  esclareceu  que  a  Secretaria

Executiva dos Conselhos não recebeu o referido e-mail, e reforçou a orientação de que

todos  os  documentos  e  justificativas  devem  ser  enviados  para  o  e-mail  do  CMAS,

garantindo que todos, enquanto Secretaria Executiva dos Conselhos, tenham acesso às

informações. Logo após correções e esclarecimentos, a ata foi aprovada pelo colegiado. 3

– EXPEDIENTES: 1) Ofício nº020/2024 – ONG Luz Divina: O presente documento refere-

se  ao  andamento  das  solicitações  dos  documentos  necessários  para  a  inscrição  no

conselho. Monique informou que se trata de resposta a uma solicitação da Comissão de

Assessoramento. Na reunião realizada em dezembro, a ONG comunicou que estava em

processo de obtenção dos documentos requisitados, e, por esse motivo, enviou o referido

ofício, informando que a ata e o estatuto, dois dos documentos solicitados, encontravam-se

em fase de tramitação na ocasião. Deliberação: Comissão de Assessoramento. 2) Ofício nº

2877/2024 -  SEMAS/DPSE :  O presente  documento  apresenta  informações relativas  à

escala  de  trabalho  de  2024  das  unidades  de  acolhimento  municipal  para  crianças  e

adolescentes, respondendo ao questionamento do CMAS, realizado em dezembro, acerca
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da escala durante o período de recesso concedido. A conselheira Simoni esclarece que

enviou  a  escala  completa,  no  entanto,  Camila  e  Monique  informam que  o  Ofício  não

acompanhava o anexo das escalas. A Conselheira Simoni ficou de encaminhar o anexo

completo.  Deliberação:  Comissão de Políticas.  3)  Ofício  nº  2954/2024 –   SEMAS  :Em

resposta  ao  Ofício  nº  029/2024,  informam que  a  aquisição  do  equipamento  (mesa  de

pebolim), foi prevista no DFD e que as tratativas para sua efetivação ocorrerão em 2025.

Deliberação: Comissão de Políticas.  4  )  Ofício nº2845/2024 – SEMAS :    Em resposta ao

Ofício nº 90/2024, sugere-se que a demanda seja encaminhada à SETRAB, referente ao

preparo  dos  supervisores  dos  jovens  aprendizes.  Deliberação:  Encaminhar  para  a

SETRAB.  5)  Requerimento  –  Associação  Love  Kids: O  ofício  em  questão  solicita  a

inscrição no conselho, e acompanha os documentos pertinentes à inscrição. Deliberação:

Comissão de Assessoramento. 6) Ofício nº 100/2025 – SEMAS/DATO/DAF: Ofício com a

relação dos empenhos pagos referentes a dezembro de 2024. Deliberação: Comissão do

Fundo.  7)  Ofício  Circular  nº  05/2025  –  CEAS/PR: Encaminha  a  Instrução  Normativa

Conjunta nº 01/2024, referente ao processo de qualificação e conformidade dos dados dos

trabalhadores  cadastrados  no  CadÚnico,  PBF  e  Programa  Auxílio  Gás,  na  qual  é

mencionada a situação de trabalhadores que possuem cadastro no CadÚnico, assim como

seus familiares que também estão cadastrados. Deliberação: Comissão de Controle Social.

8)  Ofício  nº  150/2025  –  SEMAS: Em  resposta  ao  Ofício  nº  03/2025,  informa  a

disponibilidade  dos  equipamentos  da  secretaria  para  realização  das  reuniões

descentralizadas.  Deliberação:  Arquivar.  9)  Ofício  Circular  nº  006/2025  –  CEAS/PR: O

seguinte ofício retrata alguns informes do Cartão Comida Boa com explicações sobre a

empresa ALELO que emitiu os cartões atuais, bem como sobre a entrega do cartão, o

desbloqueio do lote,  e demais informações sobre o benefício.  Deliberação: Encaminhar

para o colegiado. 10) E-mail – SEMPLADE: Em resposta ao Ofício nº 009/2025, informam

que o membro titular permanece inalterado e que a nova suplente indicada é: Angela Maria

Piccoli de Souza. Deliberação: Arquivar. 11) Ofício nº 239/2025 – MDS: O ofício solicita o

monitoramento/acompanhamento de veículo da estrutura de mobilidade do Sistema Único

de Assistência Social doado ao município. Deliberação: Comissão de Controle Social. 4 –

COMISSÕES: Políticas:     O conselheiro  Raphael  questiona  sobre  a  lei  de  alteração  do

CMAS,  indagando  se  há  alguma forma  de  verificar  se  a  proposta  foi  encaminhada  à

Câmara ou se existe alguma comissão responsável por analisar a alteração. A Secretaria
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Monique,  informa  que  poderá  oficializar  o  gabinete  para  obter  informações  sobre  o

andamento do processo. O colegiado aprova a proposta e delibera que caso a resposta do

Gabinete seja de que o documento está em outro órgão, este também seja oficiado quanto

ao  andamento  dos  trâmites  de  aprovação.  C.  Provisória  de  Organização  da  15ª.

Conferencia Municipal de Assistência Social : A conselheira Angela inicia sua apresentação

destacando que foi realizada uma reunião no dia 11/02/2025, às 10h00, na Secretaria de

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, com a pauta voltada ao Planejamento do

Processo Conferencial, incluindo as primeiras definições e encaminhamentos. Na ocasião,

a conselheira apresentou a Memória da 1ª reunião da comissão. Como o documento é

extenso, foi solicitado que seja encaminhado a todos os membros do colegiado para leitura

e acompanhamento. Houve um questionamento quanto a composição da comissão, e a

Secretaria Executiva esclareceu que foi feito o levantamento dos interessados em participar

da  comissão e  que estas,  em geral,  são  paritárias.  Após  discussão,  ficou  acordado a

inclusão da Conselheira Elisabete (SINSEP) e da Conselheira Angela (SEMPLADE) nesta

comissão conforme demonstração de interesse de ambas, mantendo assim a paridade. A

Conselheira  Jandira  solicita  sua saída da Comissão devido à sua licença programada,

sendo  substituída  pela  Conselheira  Melody.  5  –  CALENDÁRIO  DE  REUNIÕES

ORDINÁRIAS DE 2025: Considerando a resposta da SEMAS, quanto a indisponibilidade

de  locais  solicitados  para  as  reuniões  descentralizadas,  foram  discutidas  algumas

possibilidades de locais. Foi acordado que a reunião do dia 22 de maio seja realizada no

auditório  da SEMS e que o colegiado trará novas propostas de lugares para fechar  o

calendário.  6 – OUTROS:  O Conselheiro  Raphael  sugere que seja  enviado um e-mail

sobre a conferência para as unidades da SEMAS, a fim de que comecem a trabalhar o

tema e repassem a informação às usuárias e aos usuários; ficou de levantar links de vídeos

curtos  que  podem ser  sugeridos  para  esta  atividade.  Camila  lembra  que  os  eixos  da

conferência foram divulgados e enviados no grupo do CMAS. Na sequência, foi passada a

palavra  ao  Sr.  Ismael,  Usuário  da  Assistência  Social  presente  na  reunião,  que  se

manifestou quanto a importância da política e da participação dos usuários. Também expôs

a situação da falta de cobertura no Acolhimento e o quanto isso prejudica as atividades

realizadas. Raphael lembra que a situação já foi identificada pela Comissão de políticas e

solicita  a  formalização  de  um  documento  para  a  SEMAS  referente  à  substituição  da

cobertura do acolhimento e foi acatado pelo colegiado.  7 – INFORMES GERAIS:  Não
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houve.  8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  27 de fevereiro de 2025, no

Gabinete da Prefeita  Margarida Maria Singer.  Nada mais,  a  Vice-presidente Emanuelly

Ribeiro Assunção encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que

após lida será aprovada. 
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